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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI J:I2 ls467/91 

"Autoriza reforma e ampliação dos prédios 

das Delegacias no DLJtri to-Sede e Distri

to de são Benedito." 

A Câmara Municipal de Sunta J,uzia, Estado de il'Iinas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte T -..we1: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a execu-' 

tar, mediante concorrência pÚblica ou por administração direta, o-'' 

bras de reforma e ampliação nos prédios das Delegacias de Po1{cia 
' 

deste Munic{pio, EEndo uma localizada na sede à Rua Floriano PeJ.xoto-

105 e a outra na Rua Etelvina Viana Coutinho;q/n-!!!-Palmital, podendo , 

para esse fim despender até a importância de CR$10.ooo.ooo,oo(Dez mi 

lhÕes de cruzeiros). 

Artigo 29 - Para ocorrer as despesas com a execução desta• 
, . 

r,ei, fiea o Exeeutivo Municipal autorizado a abrir credito especJ.al' 

até a importância de CR$10.ooo.ooo,oo(Dez milhões de cruzeiros) com 

observância do Disposto no Art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17/03/64 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará mn vigor na data de sua pu~li 

caçao, revogada.s as disposíçÕes em contrário. 

Prefeitura fümücipal de Santa Luzia, em 11 de novembro de 

1991. 
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